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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

PORTARIA Nº 240/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 002/2022, de LETICIA PRAZERES FARIA, 
ocorrido em 01/03/2022;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/03/2022, de acordo com o artigo 63 
inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor II 1º Seg. CA 
a 4ª série, do Quadro Permanente, em face da passagem para a inatividade da 
servidora LETICIA PRAZERES FARIAS - mat. 3241, rompendo-se assim, o vínculo 
com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE MARÇO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº030/2022 - NBLF
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 241/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 003/2022, de VERA LÚCIA DUTRA DE 
OLIVEIRA, ocorrido em 01/03/2022;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/03/2022, de acordo com o artigo 63 inci-
so V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de GARI, do Quadro Perma-
nente, em face da passagem para a inatividade da servidora VERA LÚCIA DUTRA 
DE OLIVEIRA - mat. 6285, rompendo-se assim, o vínculo com a administração 
pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE MARÇO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº031/2022 - NBLF
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 242/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 020/2022, de EMILIANE APARECIDA 
SANTOS DE OLIVEIRA, ocorrido em 01/03/2022;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/03/2022, de acordo com o artigo 63 inci-
so V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de ASSISTENTE DE CRECHE, 
do Quadro Permanente, em face da passagem para a inatividade da servidora 
EMILIANE APARECIDA SANTOS DE OLIVEIRA - mat. 768, rompendo-se assim, o 
vínculo com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE MARÇO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº032/2022 – JVV - SMRH
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 243/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 021/2022, de MARCELINO JOSÉ DE 
ALMEIDA, ocorrido em 01/03/2022;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/03/2022, de acordo com o artigo 63 in-
ciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, do Quadro Permanente, em face da passagem para a inatividade do ser-
vidor MARCELINO JOSÉ DE ALMEIDA - mat. 358, rompendo-se assim, o vínculo 
com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE MARÇO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº033/2022 – JVV - SMRH
Smg/ebmp
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PORTARIA Nº 246/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 027/2022, de JOSETE DE SOUZA LIMA, 
ocorrido em 01/03/2022;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/03/2022, de acordo com o artigo 63 in-
ciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor II – 1º SEG. CA 
A 4ª SÉRIE – D5, do Quadro Permanente, em face da passagem para a inatividade 
da servidora JOSETE DE SOUZA LIMA - mat. 4021, rompendo-se assim, o vínculo 
com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE MARÇO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº036/2022 – AGR/SMRH
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 247/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 023/2022, de CARLOS ALBERTO SOUSA 
DA SILVA, ocorrido em 01/03/2022;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/03/2022, de acordo com o artigo 63 
inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de MERENDEIRO, do 
Quadro Permanente, em face da passagem para a inatividade do servidor CAR-
LOS ALBERTO SOUSA DA SILVA - mat. 7384, rompendo-se assim, o vínculo com a 
administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE MARÇO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº037/2022 – NBLF/SMRH
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 244/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 019/2022, de LUCIANA MARIA LUCAS 
NASCIMENTO, ocorrido em 01/03/2022;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/03/2022, de acordo com o artigo 63 inci-
so V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de MERENDEIRA, do Quadro 
Permanente, em face da passagem para a inatividade da servidora LUCIANA 
MARIA LUCAS NASCIMENTO - mat. 7371, rompendo-se assim, o vínculo com a 
administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE MARÇO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº034/2022 – AGR/SMRH
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 245/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 029/2022, de LEILA MARQUES DA MOT-
TA SANTOS, ocorrido em 01/03/2022;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/03/2022, de acordo com o artigo 63 
inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor II Educação 
Infantil – E8, do Quadro Permanente, em face da passagem para a inatividade da 
servidora LEILA MARQUES DA MOTTA SANTOS - mat. 0577, rompendo-se assim, 
o vínculo com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE MARÇO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº035/2022 – AGR/SMRH
Smg/ebmp
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PORTARIA Nº 248/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 024/2022, de THIAGO MOREIRA DIAS, 
ocorrido em 01/03/2022;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/03/2022, de acordo com o artigo 63 
inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de VIGIA, do Quadro Per-
manente, em face da passagem para a inatividade do servidor THIAGO MOREIRA 
DIAS - mat. 6248, rompendo-se assim, o vínculo com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE MARÇO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº038/2022 – NBLF/SMRH
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 249/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 026/2022, de CLARICE DE FREITAS SILVA 
ÁVILA, ocorrido em 01/03/2022;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/03/2022, de acordo com o artigo 63 in-
ciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor II – Educação 
Infantil, do Quadro Permanente, em face da passagem para a inatividade do ser-
vidor CLARICE DE FREITAS SILVA ÁVILA - mat. 2096, rompendo-se assim, o vínculo 
com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE MARÇO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº039/2022 – NBLF/SMRH
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 250/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, ELAINE CRISTINA DA SILVA, do cargo em comissão de Assessor de Supervisão de Região Administrativa, da estrutura da Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos, Nível DAS-1, para o qual fora nomeado através da Portaria nº 941/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 25/03/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE MARÇO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/ebmp
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ADMINISTRAÇÃO

INSTRUMENTO: 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 06/2019. 

PARTES: O Município de Barra do Piraí, através do Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Sindicado das Empresas de Trans-
porte de Passageiros de Barra Mansa e Volta Redonda – Sindpass.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 06/2019 por mais 12 (doze) meses.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1010/2018.

VALOR: R$ 112.851,20.

VIGÊNCIA: 18/03/2022 à 17/03/2023.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 17 de março de 2022.

EXTRATO TERMO ADITIVO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2022 

 
A Comissão Permanente de Licitação torna pública a realização da licitação, na modalidade Tomada de Preços nº 002/2022, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PREST. SERV. PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO, LOCALIZADO NA RUA VEREADOR SEBASTIÃO CARVALHO, Nº 1242, BAIRRO AREAL, neste Mu-
nicípio, Processo Administrativo nº 16.754/2021, sob regime de empreitada por preço global, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, a ser á realizada no dia 18 de abril de 
2022 às 14hs. Maiores informações pelo e-mail licitacao@barradopirai.rj.gov.br ou pelo telefone (24) 2442-5372.

ERRATA

No Diário Oicial Eletrônico nº 055, do dia 25/03/2022, na pasta referente ao Fundo de Previdência, houve erro de digitação. Portanto:

onde se lê:  Ambiente...

leia-se: Fundo de Previdência

FUNDO DE PREVIDÊNCIA
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FAZENDA
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CORREGEDORIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO  15939/2021                      

Barra do Piraí, 25 de Março de 2022.

SERVIDORA INTERESSADA: PRISCILLA QUINTANILHA COSTA

DESPACHO   

 Suspendo a sessão de julgamento já agendada para o dia 28 de Março de 2022 às 16 horas, considerando a juntada de provas supervenien-
tes tendo em vista que irão auxiliar na elucidação dos fatos, retornando, assim, para a fase probatória.
Nova oportunidade será conferida para a servidora indiciada para apresentar razões inais.
À Central de Notiicações e Intimações para cumprimento imediato.
             Atenciosamente,

LAÍS PEREIRA TORRES
Membro Relator

Matrícula nº 10270

Barra do Piraí, 25 de Março de 2022.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Administrativo Disciplinar nº 15939/2021.

NOTIFICANTE: CORREGEDORIA DO PROC. ADM. DISCIPLINAR - CPAD

NOTIFICADO: PRISCILLA QUINTANILHA COSTA – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

A CORREGEDORIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (CPAD), criada pela Lei Municipal nº 3.384/2021 e instituída pela Portaria nº 
362/2021, neste ato representada pelo membro julgador infra-assinado, vem, por meio deste, INTIMAR PRISCILLA QUINTANILHA COSTA, para ciência 
do despacho em anexo.

É de responsabilidade do servidor o acompanhamento das intimações para as sessões relativas ao presente feito através das publicações no Boletim 
Municipal Oicial.
 
Nos termos do art. 4º da Lei nº 3.384/21, expeça-se e cumpra-se. 
 

LAÍS PEREIRA TORRES
Membro Relator

Matrícula nº 10270
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